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CONTRATO Nº 08/2017

PROCESSO N.º 08700.001493/2017-76

                                                                                              

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  CONSELHO
ADMINISTRATIVO  DE  DEFESA
ECONÔMICA  -  CADE  E
A  EMPRESA  UEDAMA
COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - LTDA PARA O
FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS  DE  CONSUMO
PARA COPA.

 

CONTRATANTE:

CONSELHO   ADMINISTRATIVO   DE   DEFESA   ECONÔMICA    -    CADE,   
 AUTARQUIA FEDERAL, vinculada ao Ministério da Justiça, criada pela Lei n° 4.137/1962,
constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884 e reestruturado pela Lei n° 12.529, de
30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto “D”, Lote 04, Edifício
Carlos Taurisano, Asa Norte, CEP 70.770-500, em Brasília–DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.418.993/0001-16,  doravante  designado  CONTRATANTE ,  neste  ato  representado  por  sua
Coordenadora-Geral  de Orçamento,  Finanças e Logística,  Sra.  LUANA NUNES SANTANA ,
brasileira,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  n.º  28.153.792-6  –  SSP/SP  e  do  CPF  n.º
221.509.228-94, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria n.º 142, de 08 de agosto
de 2012, e

 

CONTRATADA:

UEDAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - LTDA,  inscrita no CNPJ/MF
sob nº 00.543.061/0001-03 , com sede na ADE CJ. 02 LTS. 20/21 LOJA 001, nº 20/21, Águas
Claras,  Brasília,  DF,  CEP:  71.906-250,  fone:  (61)  3399-1222,  doravante
denominado(a) CONTRATADA , neste ato representado por sua representante legal DOUGLAS
BERNARDI  RODRIGUES  BORGES,  brasileiro,  Identidade  nº  1795233  SSP/DF,  CPF  nº
838.626.251-68, devidamente qualificadas, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  nº  08700.001493/2017-76,  resolvem  celebrar  o
presente Contrato, sujeitando-se as partes ao comando da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e
Lei  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  alterações  posteriores  e  demais  normas  pertinentes,
observadas as cláusulas e condições a seguir.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Aquisição de material de consumo para as copas do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - Cade, de acordo com os termos e com as condições constantes no Edital do Pregão (SRP)
nº 199/2016 e seus Anexos, cuja ata é gerenciada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - Capes.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital  do Pregão,  identificado na subcláusula
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objetos da contratação:

Item Descrição Quantidade total

01
Detergente líquido para remoção de gorduras de louças, talheres e

panelas, neutro, 500ml.
240

02 Flanela para limpeza, flanela, medindo 60x40cm 60

03

Esponja para limpeza, dupla face composta de poliuretano e fibra
sintética com material abrasivo com função bactericida medindo

110x75x9, com formato retangular poliuretano e fibra sintética cor
amarela com verde

480

04 Pano prato, algodão, 60cm, 40cm, branca, absorvente, lavável, durável 60

05
Sabão em barra glicerinado, composição básica sais + ácido graxo, tipo

neutro, características adicionais sem perfume.
60

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com início
na data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor estimado para esta contratação é de R$ 1.021,80 (um mil vinte e um reais e
oitenta centavos), conforme a tabela abaixo:

Item Descrição Quantidade total Valor Unitário Valor Total

01
Detergente líquido para remoção de gorduras de

louças, talheres e panelas, neutro, 500ml.
240 R$ 1,40 R$ 336,00

02
Flanela para limpeza, flanela, medindo

60x40cm
60 R$ 1,32 R4 79,20

03

Esponja para limpeza, dupla face composta de
poliuretano e fibra sintética com material
abrasivo com função bactericida medindo

110x75x9, com formato retangular poliuretano
e fibra sintética cor amarela com verde

480 R$ 0,68 R4 326,40

04
Pano prato, algodão, 60cm, 40cm, branca,

absorvente, lavável, durável
60 R$ 2,00 R$ 120,00

05
Sabão em barra glicerinado, composição básica
sais + ácido graxo, tipo neutro, características

adicionais sem perfume.
60 R$ 2,67 R$ 160,0

TOTAL R$ 1.021,80

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 303001/30211

Funcional Programática: 14.422.2081.2807.0001– Despesas Administrativas

Programa de Trabalho: 109746

Natureza de Despesa: 3.3.9.0.30.22  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil, contado a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela contratada.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias contado
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela de referir.

5.4. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo  servidor
competente na nota fiscal apresentada.

5.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o  pagamento ficará
sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta  hipótese, o  prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

5.6. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

:: SEI / CADE - 0343421 - Contrato :: http://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

3 de 8 31/05/2017 18:48



5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.13. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista na  legislação
aplicável.

5.13.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado à
apresentação de comprovação,  por  meio  de documento  oficial,  de  que  faz jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6. CLÁUSULA  SEXTA  -  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO  

6.1. O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA  SÉTIMA  -  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

7.1. Obrigações da contratada:

7.1.1. Fornecer fielmente os materiais solicitados, não se admitindo modificações sem a
prévia consulta e concordância da fiscalização.

7.1.2. Acatar  todas  as  orientações  da  Contratante,  sujeitando-se  a  ampla  e  irrestrita
fiscalização,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às  reclamações
formuladas.

7.1.3. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no
fornecimento dos materiais.

7.1.4. Manter durante a entrega total dos materiais, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento licitatório.

7.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Cade.

7.1.6. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo
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desta compra.

7.1.7. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis todo e qualquer material entregue com
defeito. 

7.1.8. Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material.

7.1.9. Em caso de entrega de produto em desacordo com o contrato ou com a amostra
aprovada pelo órgão gerenciador, o material em referência deverá ser recolhido pela contratada e
substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a referida entrega, sob pena de cancelamento da
compra sem prejuízo das sanções previstas no edital.

7.2. Obrigações da contratante:

7.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar os materiais
dentro das normas deste Contrato.

7.2.2. Receber os materiais, verificando sua qualidade e conferindo a compatibilidade das
especificações constantes da Nota Fiscal, com a Nota de Empenho, atestando seu recebimento,
quando corretas as especificações do produto, devolvendo os rejeitados, quando for o caso.

7.2.3. Acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  materiais  por  intermédio do  servidor
especialmente  designado  para  este  fim,  bem  como  fiscalizar  o cumprimento  das  obrigações
assumidas  pela  Contratada,  inclusive  quanto  aos  prazos  de  fornecimento dos  materiais,  que
ressaltados os casos de força maior,  devidamente justificados e aceitos pela Contratante,  não
devem ser extrapolados.

7.2.4. Prestar  as  informações  e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pela
Contratada.

7.2.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto desta aquisição.

7.2.6. Verificar  minuciosamente,  no  prazo fixado,  a  conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

7.2.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.2.8. Efetuar  o pagamento à Contratada no valor  correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2.9. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem
como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A licitante/contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

8.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, a
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Contratada que: 

8.3. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

II - Fraudar na execução do contrato;

III - Comportar-se de modo inidôneo;

IV -  Cometer fraude fiscal; 

V - Não mantiver a proposta. 

8.4. Também  fica  sujeita  às  penalidades  do  artigo  87,  III  e  IV  da  Lei  nº  8.666/93  a
Contratada que: 

8.5. Tenha sofrido condenação definitiva  por  praticar,  por  meio doloso,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.6. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetos da licitação; 

8.7. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

8.8.  Caso haja atraso na entrega dos materiais,  a  Contratada se submeterá  às seguintes
penalidades:

8.9. Advertência;

8.10. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor total registrado para o material
(item), por dia de atraso na execução, até o 45º (quadragésimo quinto) dia; 

8.11.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da aquisição no caso da falha em
entregar os materiais dentro do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, o que ensejará a
imediata rescisão do contrato, suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos.

8.12. A aplicação de quaisquer penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada , observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666/93 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784/99.

8.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator,  o  caráter  educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. 

8.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de
licitar, a contratada deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e seus Anexos e demais cominações legais.

 

9. CLÁUSULA DEZ – RESCISÃO

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
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prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3. Indenizações e multas. 

 

10. CLÁUSULA ONZE – VEDAÇÕES

10.1. É vedado à Contratada:

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11. CLÁUSULA DOZE – ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.2.1. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  pela  ata  de  registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

12. CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante , segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA CATORZE – PUBLICAÇÃO

13.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14. CLÁUSULA QUINZE– DO FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente
instrumento contratual em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente CONTRATO  e disponibilizado por
meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO CADE
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N° II, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada no D.O.U. Seção 1, no dia 02 de dezembro de
2014, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas a
tudo presentes.    

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS BERNARDI RODRIGUES BORGES, Usuário

Externo, em 31/05/2017, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11,

de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Nunes Santana, Coordenador(a)-Geral, em

31/05/2017, às 18:30, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de

dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marilucy Silva Lima, Testemunha, em 31/05/2017, às
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